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Sobre este Relatório

O Laudo de Constatação Prévia tem como objetivo a análise da documentação apresentada pela Requerente visando atestar o preenchimento dos requisitos que

autorizam o pedido de Recuperação Judicial, conforme determinação da Recomendação nº 57 do Conselho Nacional de Justiça e art. 51-A da Lei 11.101/2005, in

verbis:

"Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica e

idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento da Requerente e da regularidade e da completude da documentação

apresentada com a petição inicial.“

O Perito elaborou o presente Laudo com base na documentação apresentada nos autos do processo, documentos complementares fornecidos diretamente à

Administração Judicial, e na visita realizada à empresa na data de 23/05/2025.
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Sobre a Empresa
Breve Histórico e Razões da Crise

O Grupo Bella Luna foi fundado em 1º de fevereiro de 2002 pelo Sr. Egomar Immich, com a criação da Bella Luna Aromas, dedicada à produção de essências. Desde

seus primeiros anos, a empresa apresentou forte crescimento, especialmente na região Sul do país. Inicialmente, as matérias-primas utilizadas eram importadas da

Espanha, parceria que se consolidou e permaneceu ao longo dos anos.

Com o tempo, negócios realizados com outras partes acabaram comprometendo a viabilidade financeira da empresa. Em decorrência disso, teve início o processo de

encerramento do contrato com a fornecedora espanhola de matéria-prima. Em um segundo momento, o financiamento da obra de expansão foi impossibilitado devido

à não formalização do contrato com o Badesul, mesmo com o terreno já adquirido. Na sequência, os tributos passaram a não ser recolhidos regularmente,

contribuindo de forma significativa para o aumento do passivo. A crise foi agravada ainda mais pela pandemia da Covid-19, que teve impacto global e afetou

diretamente as vendas da empresa.

Atualmente, o Grupo mantém suas operações com foco na fabricação e venda de produtos em suas lojas, nas modalidades física e online.
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Sobre a Empresa
Estrutura Societária e Localização

BELLA LUNA AROMAS LTDA BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA FAMMICH PARTICIPAÇÕES IMMICH INDUSTRIES LTDA  

GRUPO BELLA LUNA

Sócio 

EGOMAR ERNO IMMICH

Capital Social

R$ 100.000,00

Endereço

Rua Waldemar Dahmer, nº517,  

Bairro Teutônia, 

Teutônia/RS

Sócio

CAROLINE IMMICH

Capital Social

R$ 20.000,00

CNPJ: 40.626.836/0001-10

Endereço

Rua Ernesto Henrique Ahlert,  

n° 120, Bairro Teutônia, 

Teutônia/RS

CNPJ: 28.164.867/0001-00

Sócio

EGOMAR ERNO 

IMMICH

Capital Social

R$ 2.580.000,00

Endereço

Rodovia BR 386, KM 370, 

Bairro Concórdia,—

Fazenda Vila Nova/RS 

Sócio

PATRÍCIA IMMICH

Capital Social

R$ 2.700.000,00

Endereço 

Rua Ralph Berty Olschowsky, 

25, Bairro Teutônia 

Teutônia/RS

CNPJ: 08.741.869/0001-07 CNP): 29.130.062/0001-08
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Relato da Visita

No dia 23 de maio de 2025, a Administração Judicial, mediante agendamento prévio, realizou visita aos endereços indicados na petição inicial, com o objetivo de

verificar as condições de funcionamento das unidades empresariais.

IMMICH INDUSTRIES LTDA.

Localizada na Rua Ralph Berty Olschowsky, nº 25, Bairro Teutônia, Teutônia/RS, a empresa possui sua sede administrativa e industrial. A estrutura conta com um

pavilhão destinado à produção artesanal, além de um centro administrativo e uma loja física.

A visita teve como propósito documentar a estrutura operacional e a capacidade produtiva da unidade, com o suporte da colaboradora Cátia. Atualmente, a sede

opera com aproximadamente 35 funcionários, distribuídos entre os setores administrativo, fabril e comercial.

BELLA LUNA AROMAS LTDA.

Situada na Rua Waldemar Dahmer, nº 517, Bairro Teutônia, Teutônia/RS, essa unidade é responsável por embalar e encaixotar os produtos da IMMICH

INDUSTRIES LTDA para posterior armazenamento e transporte. O local opera com cerca de cinco funcionários, e o transporte da mercadoria é realizado por

empresas terceirizadas.

Além disso, constatou-se que as empresas Bella Luna Distribuidora Ltda. e Fammich Participações Ltda. não possuem operações físicas no momento. Na ocasião,

esta Perita aproveitou a oportunidade para solicitar alguns documentos essenciais que não foram anexados com a inicial, tais como: balanços de determinados

períodos; certidão negativa criminal do TJRS; passivo estadual fiscal da FAMMICH Participações Ltda.; contrato social consolidado da IMMICH Industries Ltda.;

segregação dos credores de cada empresa e credores não sujeitos; além de outros documentos necessários à análise.

Por fim, durante a inspeção, verificou-se que as unidades visitadas possuem funcionários e operações, e se encontram em plena atividade, além de matéria-prima,

embalagens e maquinário adequados ao funcionamento da empresa.
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Relato da Visita
Sede Administrativa e Industrial
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Relato da Visita
Sede Administrativa e Industrial
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Relato da Visita
Sede Administrativa e Industrial
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Relato da Visita
Sede Administrativa e Industrial
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Relato da Visita
Sede Administrativa e Industrial
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Relato da Visita
Processo de Fabricação

Tratamento de Matéria Prima e Extração de Aromas
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Relato da Visita
Processo de Fabricação

Mistura | Formulação | Maceração | Filtração
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Relato da Visita
Processo de Fabricação

Embalagem e Controle de Qualidade
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Quadro Funcional
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Balanço Patrimonial
Ativo | BELLA LUNA AROMAS LTDA
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Balanço Patrimonial
Análise Ativo | BELLA LUNA AROMAS LTDA

ATIVO

• O Ativo da BELLA LUNA AROMAS LTDA passou de R$ 6 milhões no final de 2022 para R$ 13,9 milhões em fevereiro de 2025.

• A maior concentração do Ativo está no Ativo Não Circulante, representando 63,4%. A rubrica Disponível aumentou nos últimos 3 anos, apresentando um saldo de

R$ 334 mil, em 28/02/25. Entretanto, vale ressaltar que R$ 72 mil estão na rubrica Caixa (dinheiro em espécie disponível para uso imediato).

• A rubrica Clientes apresentou um saldo de R$ 1,8 milhão, em 28/02/25, com um crescimento expressivo desde 31/12/2022, cujo valor era de R$ 322 mil.

• A rubrica Estoques apresentou um saldo de R$ 1,5 milhão, representando 11,1% do Ativo Total.

• No Ativo Não Circulante, a rubrica de maior representatividade é Empréstimos a Terceiros, com um saldo de R$ 7,7 milhões, representando 55,2% do Ativo Total.

Este valor refere-se a um empréstimo para a IMMICH INDUSTRIES LTDA, de acordo com o Balanço de 28/02/25.

• A rubrica Imobilizado, apresentou um saldo de R$ 495 mil, em 28/02/2025, constituído de valores de móveis e utensílios, máquinas e equipamentos, terrenos e

consórcio.

• A rubrica Adiantamento a Sócios apresentou um saldo de R$ 636 mil, em 28/02/2025, com uma representatividade de 4,5% do Ativo Total.
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Balanço Patrimonial
Passivo | BELLA LUNA AROMAS LTDA
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Balanço Patrimonial
Análise Passivo | BELLA LUNA AROMAS LTDA

PASSIVO

• Em 2022, o Passivo da empresa BELLA LUNA AROMAS LTDA somou R$ 3,8 milhões, atingindo o valor de R$ 6,2 milhões em fevereiro de 2025.

• Em fevereiro de 2025, o Passivo está distribuído 50% no Passivo Circulante e 50% no Passivo Não Circulante.

• A rubrica Empréstimos e Financiamentos, do Passivo Circulante, apresentou um saldo de R$ 1,9 milhão, representando 15% do Passivo Total (Passivo+PL). No

Passivo Não Circulante, a rubrica Financiamentos a Longo Prazo apresentou um saldo de R$ 985 mil, representando 7,5% do Passivo Total (Passivo+PL).

• A rubrica Obrigações Tributárias aumentou de forma significativa ao longo dos anos. Em 31/12/2022, o saldo apurado era de R$ 128 mil. Em 28/02/2025, o saldo

está em R$ 758 mil. A rubrica Parc.Simples/PERT/INSS/Imp. Municipais apresenta um saldo de R$ 1,1 milhão em 28/02/2025, indicando que há um parcelamento

de tributos vigente.

• A rubrica Empréstimo a Terceiros – Empresa, apresentou um saldo de R$ 1 milhão, em 28/02/2025, relacionado à empresa BELLA LUNA DISTRIBUIDORA LTDA.,

em sua maioria, O Patrimônio Líquido apresentou crescimento ao longo dos anos, aumentando de R$ 2,2 milhões em 31/01/2022, para R$ 6,9 milhões em

28/02/2025.
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Demonstração do Resultado do Exercício
DRE | BELLA LUNA AROMAS LTDA

A Receita Bruta da empresa BELLA LUNA AROMAS LTDA passou de R$ 3,2 milhões, em 2022, para R$ 8 milhões, em 2024. O percentual dos Custos das

Mercadorias Vendidas passou de 38,7% para 27,1% da Receita Bruta, em 2024. As Despesas Administrativas, por sua vez, apresentaram redução de R$

400 mil (2022) para R$ 362 mil, em 2024. Importante destacar o aumento das Despesas Financeiras no período, que passaram de R$ 353 mil (2022) para

R$ 781 mil (2024). Considerando os Custos, as Despesas Operacionais e as Despesas Financeiras, a Empresa atingiu resultados superiores aos de 2022,

apresentando um lucro de R$ 3,5 milhões em 2024.
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Fluxo de Caixa
Fluxo de Caixa Projetado 2025 | BELLA LUNA AROMAS LTDA
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Fluxo de Caixa Projetado - 2025

Disponível do Período Disponível Acumulado

A Projeção do Fluxo de Caixa de 2025 demonstra um expectativa de incremento de caixa ao longo do ano, apresentando um saldo disponível projetado de R$ 5,1

milhões.
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Indicadores
Liquidez | BELLA LUNA AROMAS LTDA

Conforme Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanços, 12ª ed., 2010), os indicadores de liquidez demonstram a capacidade financeira de uma entidade em honrar seus

compromissos. A liquidez corrente evidencia o montante disponível no curto prazo para cada R$ 1,00 de dívida no curto prazo. A liquidez seca faz o mesmo cálculo,

deduzindo-se os estoques e as despesas antecipadas, visando demonstrar a representatividade de itens monetários de alta liquidez para saldar suas dívidas de curto

prazo. Por fim, a liquidez geral realiza esse mesmo comparativo analisando os ativos e passivos de curto e longo prazo.

Nos últimos 3 anos, a empresa Bella Luna Aromas Ltda. apresentou evolução nos seus indicadores de liquidez, demonstrando capacidade para saldar suas dívidas de

curto e longo prazo.
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Indicadores
Endividamento | BELLA LUNA AROMAS LTDA

De acordo com Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), o Endividamento Total demonstra a dependência da

empresa com relação a suas exigibilidades totais, isto é, do montante investido em seus ativos, qual a participação dos recursos de terceiros. Complementando a

análise do Endividamento, temos o Endividamento de Curto Prazo, que demonstra o quanto a empresa possui de dívidas no curto prazo, em porcentagem, em relação

à dívida total.

Nos últimos 3 anos, a empresa Bella Luna Aromas Ltda. apresentou uma redução no seu Endividamento Total e aumentou a sua participação no Endividamento de

Curto Prazo, em relação ao de Endividamento de Longo Prazo.
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Indicadores
Rentabilidade | BELLA LUNA AROMAS LTDA

Segundo Gitman (Princípios da Administração Financeira, 12ª ed.; 2010) “a margem de lucro bruto mede a porcentagem de cada unidade monetária de vendas que

permanece após a empresa deduzir o valor dos bens vendidos. Quanto maior a margem de lucro bruto, melhor (isto é, menor o custo das mercadorias vendidas).”

A Margem EBITDA avalia a eficiência e a lucratividade das operações da empresa, sem incluir elementos financeiros como juros, impostos, depreciação e amortização.

É classificado como quanto maior melhor, e serve para realizar comparações entre empresas do mesmo segmento.

Segundo Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), a Margem de Lucro “mede a eficiência de uma empresa em

produzir lucros por meio de suas vendas”.

Nos últimos 3 anos, a empresa Bella Luna Aromas Ltda. vem apresentando crescimento em suas margens, melhorando a sua rentabilidade em relação às vendas.
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Balanço Patrimonial
Ativo | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA
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Balanço Patrimonial
Análise Ativo | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

ATIVO

• O Ativo da BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA passou de R$ 2,7 milhões em 2022, para R$ 7,1 milhões em dezembro de 2024.

• A maior concentração do Ativo está no Ativo Não Circulante, representando 86,5%. A rubrica Disponível aumentou nos últimos 3 anos, com um saldo R$ 29 mil, em

31/12/24, representando 0,5% do Ativo Total.

• A rubrica Clientes apresentou um saldo de R$ 113 mil, em 31/12/24, com uma redução expressiva em relação a 31/12/23, cujo valor era de R$ 483 mil.

• A rubrica Estoques apresentou um saldo de R$ 9 mil, representando 0,1% do Ativo Total. Nos anos anteriores, o saldo era zero.

• No Ativo Não Circulante a rubrica de maior representatividade é Empréstimos a Terceiros, com um saldo de R$ 5,8 milhões, representando 82% do Ativo Total.

• A rubrica Imobilizado, apresentou um saldo de R$ 137 mil, em 31/12/2024,

• A rubrica Adiantamento a Sócios apresentou um saldo de R$ 132 mil, em 31/12/2024, com uma representatividade de 1,8% do Ativo Total.
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Balanço Patrimonial
Passivo | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA
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Balanço Patrimonial
Análise Passivo | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

PASSIVO

• Em 2022, o Passivo da empresa BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA apresentou um saldo de R$ 896 mil, aumentando para R$ 3,6 milhões em dezembro de 2024.

• Em dezembro de 2024, o Passivo está distribuído em 39% no Passivo Circulante e 61% no Passivo Não Circulante.

• A rubrica Empréstimos e Financiamentos, do Passivo Circulante, apresentou um saldo de R$ 1 milhão, representando 15,9% do Passivo Total (Passivo+PL). No

Passivo Não Circulante, a rubrica Financiamentos a Longo Prazo apresentou um saldo de R$ 820 mil, representando 11,5% do Passivo Total (Passivo+PL).

• A rubrica Obrigações Tributárias apresentou um saldo de R$ 177 mil, em dezembro de 2024. A rubrica Parc.Simples/PERT/INSS/Imp. Municipais apresenta um

saldo de R$ 74 mil, no Passivo Circulante e R$ 484 mil no Passivo Não Circulante, em 31/12/2024, indicando que há um parcelamento de tributos vigente.

• A rubrica Empréstimo a Terceiros – Empresa, apresentou um saldo de R$ 937 mil, em 31/12/2025, representando 13,1% do Passivo Total (Passivo+PL).

• O Patrimônio Líquido apresentou crescimento ao longo dos anos, aumentando de R$ 1,8 milhão em 31/01/2022, para R$3,5 milhões em 31/12/2024.
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Demonstração do Resultado do Exercício
DRE | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

As Receitas da empresa BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA tiveram uma redução de -72,7% em 2024, comparado ao ano de 2023. Os Custos das

Mercadorias Vendidas aumentaram a sua representatividade em relação às Receitas. Em 2024, o CMV representou 44,5% da Receita Bruta. As Despesas

Operacionais tiveram um aumento expressivo em 2024, comparado ao ano de 2023, com um aumento de 138,8%.

Destaque para as Despesas Financeiras que representaram 36,6% da Receita Bruta, atingindo o valor de R$ 349 mil em 2024.

A Empresa apresentou lucro de R$ 1,6 milhão em 2023, revertendo para um prejuízo em 2024 de -R$ 58 mil.
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Fluxo de Caixa
Fluxo de Caixa Projetado 2025 | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

A Projeção do Fluxo de Caixa de 2025 demonstra um expectativa de redução de caixa ao longo do ano, apresentando um saldo disponível projetado de - R$ 206 mil.
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Indicadores
Liquidez | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

Conforme Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanços, 12ª ed., 2010), os indicadores de liquidez demonstram a capacidade financeira de uma entidade em honrar seus

compromissos. A liquidez corrente evidencia o montante disponível no curto prazo para cada R$ 1,00 de dívida no curto prazo. A liquidez seca faz o mesmo cálculo,

deduzindo-se os estoques e as despesas antecipadas, visando demonstrar a representatividade de itens monetários de alta liquidez para saldar suas dívidas de curto

prazo. Por fim, a liquidez geral realiza esse mesmo comparativo analisando os ativos e passivos de curto e longo prazo.

Nos últimos 3 anos, a empresa BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA. apresentou redução nos seus indicadores de liquidez. O indicador de Liquidez Geral demonstra

capacidade de saldar suas dívidas de longo prazo, considerando o seu ativo disponível. Entretanto, a Liquidez Corrente demonstra que o seu Ativo Circulante é

insuficiente para cobrir o seu Passivo Circulante.
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Indicadores
Endividamento | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

De acordo com Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), o Endividamento Total demonstra a dependência

da empresa com relação a suas exigibilidades totais, isto é, do montante investido em seus ativos, qual a participação dos recursos de terceiros.

Complementando a análise do Endividamento, temos o Endividamento de Curto Prazo, que demonstra o quanto a empresa possui de dívidas no curto prazo, em

porcentagem, em relação à dívida total.

O Endividamento Total vem crescendo ao longo dos últimos três anos. No ano de 2024, a maior concentração do Endividamento está no Passivo Não Circulante.

32,1%

40,6%

50,9%

2022 2023 2024

Endividamento Total (%) 

65,8%
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Indicadores
Rentabilidade | BELLA LUNA E-COMMERCE LTDA

Segundo Gitman (Princípios da Administração Financeira, 12ª ed.; 2010) “a margem de lucro bruto mede a porcentagem de cada unidade monetária de vendas que

permanece após a empresa deduzir o valor dos bens vendidos. Quanto maior a margem de lucro bruto, melhor (isto é, menor o custo das mercadorias vendidas).”

A Margem EBITDA avalia a eficiência e a lucratividade das operações da empresa, sem incluir elementos financeiros como juros, impostos, depreciação e amortização.

É classificado como quanto maior melhor, e serve para realizar comparações entre empresas do mesmo segmento.

Segundo Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), a Margem de Lucro “mede a eficiência de uma empresa em

produzir lucros por meio de suas vendas”.

A Rentabilidade da Empresa reduziu, ao longo dos últimos 3 anos, com destaque para Margem Líquida negativa em 2024.
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Balanço Patrimonial
Ativo | FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA 

• O Ativo da FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA passou de R$ 4,2 milhões 31/12/22, para R$ 4 milhões em 28/02/25.

• A maior concentração do Ativo está no Não Circulante, representando 92,4%. A rubrica Disponível é composta somente pela na rubrica Caixa

(dinheiro em espécie disponível para uso imediato), que apresentou um saldo de R$ 121 mil em 28/02/25.

• A rubrica Participações Societárias apresenta o maior valor do Ativo, representando 60,3%.

• No imobilizado, consta um saldo de R$ 1,2 milhão, em 28/02/2025, composto por veículos, terrenos e construções em andamento.
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Balanço Patrimonial
Passivo | FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA 

• O Passivo da FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA passou de R$ 1,2 milhão 31/12/22, para R$ 1,4 milhão em 28/02/25 de 2025.

• No Passivo de Circulante, na rubrica Empréstimos e Financiamentos, foi apurado o saldo de R$ 301 mil, em 28/02/25.

• A maior concentração do Passivo está no Não Circulante. A rubrica Empréstimos de Terceiros - Empresa apresenta o maior valor do

passivo, com um saldo de R$ 1 milhão em 28/02/25. Desse valor, os credores são empresas dos Grupo Bella Luna.

• O Patrimônio Líquido reduziu o saldo de R$ 3 milhões em dezembro de 2022, para R$ 2,6 milhões em fevereiro de 2025.
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Demonstração do Resultado do Exercício
DRE | FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA 

A FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA não apresenta faturamento de 2023, contudo, realiza lançamentos de custos e despesas, principalmente nos grupos

de contas de Despesas Financeiras e Despesas Administrativas.
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Indicadores
Liquidez | FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA 

Conforme Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanços, 12ª ed., 2010), os indicadores de liquidez demonstram a capacidade financeira de uma entidade em honrar seus

compromissos. A liquidez corrente evidencia o montante disponível no curto prazo para cada R$ 1,00 de dívida no curto prazo. A liquidez seca faz o mesmo cálculo,

deduzindo-se os estoques e as despesas antecipadas, visando demonstrar a representatividade de itens monetários de alta liquidez para saldar suas dívidas de curto

prazo. Por fim, a liquidez geral realiza esse mesmo comparativo analisando os ativos e passivos de curto e longo prazo.

Nos últimos 3 anos, a empresa Fammich Participações Ltda. apresentou redução nos seus indicadores de Liquidez Geral e estabilidade na Liquidez Corrente

demonstrando capacidade para saldar suas dívidas de curto prazo. Na Liquidez Seca, o indicador demonstra que há uma maior concentração de Estoque e Despesas

Antecipadas no ativo circulante.
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Indicadores
Endividamento | FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA 

De acordo com Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), o Endividamento Total demonstra a dependência

da empresa com relação a suas exigibilidades totais, isto é, do montante investido em seus ativos, qual a participação dos recursos de terceiros.

Complementando a análise do Endividamento, temos o Endividamento de Curto Prazo, que demonstra o quanto a empresa possui de dívidas no curto prazo, em

porcentagem, em relação à dívida total.

Nos últimos 3 anos, a empresa Bella Luna Aromas Ltda. apresentou aumento no seu Endividamento Total e redução na participação no Endividamento de Curto

Prazo, em relação ao de longo prazo.
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Indicadores
Rentabilidade | FAMMICH PARTICIPAÇÕES LTDA 

Segundo Gitman (Princípios da Administração Financeira, 12ª ed.; 2010) “a margem de lucro bruto mede a porcentagem de cada unidade monetária de vendas que

permanece após a empresa deduzir o valor dos bens vendidos. Quanto maior a margem de lucro bruto, melhor (isto é, menor o custo das mercadorias vendidas).”

A Margem EBITDA avalia a eficiência e a lucratividade das operações da empresa, sem incluir elementos financeiros como juros, impostos, depreciação e amortização.

É classificado como quanto maior melhor, e serve para realizar comparações entre empresas do mesmo segmento.

Segundo Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), a Margem de Lucro “mede a eficiência de uma empresa em

produzir lucros por meio de suas vendas”.

Desde 2023, a empresa Fammich Participações Ltda não apresenta apuração de suas margens, por não ter Faturamento nesse período.
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Balanço Patrimonial
Ativo | IMMICH INDUSTRIES LTDA
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Balanço Patrimonial
Análise Ativo | IMMICH INDUSTRIES LTDA

ATIVO

• O Ativo da IMMICH INDUSTRIES LTDA passou de R$ 9,6 milhões no final de 2022 para R$ 6,8 milhões em fevereiro de 2025.

• A maior concentração do Ativo está no Ativo Circulante, representando 51,3%. A rubrica Disponível apresentou um saldo R$ 43 mil, em 28/02/25. Isso representa

0,6% do Ativo Total. Vale ressaltar que R$ 15 mil estão na rubrica Caixa (dinheiro em espécie disponível para uso imediato).

• A rubrica Clientes apresentou um saldo de R$ 83 mil, em 28/02/25, representando 1,2% do Ativo Total.

• A rubrica Estoques apresentou um saldo de R$ 2 milhões, representando 30% do Ativo Total. Houve uma redução significativa, em relação ao ano de 2022, onde o

saldo era de R$ 5 milhões.

• No Ativo Não Circulante a rubrica de maior representatividade é Imobilizado, com um saldo de R$ 2,5 milhões, representando 37,5% do Ativo Total.
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Balanço Patrimonial
Passivo | IMMICH INDUSTRIES LTDA 
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Balanço Patrimonial
Análise Passivo | IMMICH INDUSTRIES LTDA  

PASSIVO

• Passivo da empresa IMMICH INDUSTRIES LTDA em 2022 somou R$ 11,6 milhões e atingiu o valor de R$ 20,6 milhões em fevereiro de 2025.

• O Passivo está distribuído 12% no Passivo Circulante e 88% no Passivo Não Circulante.

• A rubrica Obrigações de Curto Prazo, do Passivo Circulante, apresentou um saldo de R$ 654 mil, representando 7,3% do Passivo Total (Passivo+PL). No Passivo

Não Circulante, a rubrica Financiamentos a Longo Prazo apresentou um saldo de R$ 1,7 milhão, representando 19,3% do Passivo Total (Passivo+PL).

• A rubrica Obrigações Tributárias aumentou ao longo dos anos. Em 31/12/2022, o saldo era de R$ 179 mil. Em 28/02/2025, saldo é de R$ 287 mil. A rubrica

Parc.Simples/PERT/INSS/Imp. Municipais (Circulante e Não Circulante) apresenta um saldo de R$ 1,1 milhão em 28/02/2025, indicando que há um parcelamento

de tributos vigente.

• A rubrica Empréstimo a Terceiros – Empresa, apresentou um saldo de R$ 14,9 milhões, em 28/02/2025, não especificado o credor no Balanço apresentado.

• A rubrica Empréstimo a Sócios, apresentou um saldo de R$ 685 mil, em 28/02/2025.

• Em 2022, a Empresa apresentava um Passivo a Descoberto (Patrimônio Líquido negativo) de -R$ 1,9 milhão. Aos longos dos anos, o Passivo a Descoberto

aumentou significativamente, com um saldo apurado em fevereiro de 2025 no valor de -R$ 11,6 milhões.



Caxias do Sul | Rua Dr. Montaury 2090, sala 1404, Madureira, RS – CEP 95.020-190 | (54) 3538-6488

Porto Alegre | Av. Diário de Notícias 200, salas 1711 e 1712, Cristal, RS – CEP 90.810-080 | (51) 3237-7097 | (51) 3517-9084

Demonstração do Resultado do Exercício
DRE | IMMICH INDUSTRIES LTDA 

As Receitas da empresa IMMICH INDUSTRIES LTDA não tiveram variação significativa em 2022 e 2024, chegando à R$ 1,8 milhões. O melhor desempenho

foi em 2023, quando atingiu R$ 2,1 milhões. Os Custos das Mercadorias Vendidas em 2022, 2023, 2024 e 2025 (até fevereiro) superaram os valores das

Receitas. Isso significa que os custos de produção do produto são superiores ao seu valor de venda. Sendo deferido o processamento da Recuperação

Judicial, é importante a Recuperanda apresentar maiores esclarecimentos sobre este ponto.

Destaque para as Despesas Financeiras que representaram 59% da Receita Bruta, atingindo o valor de R$ 1 milhão em 2024.

A Empresa apresenta prejuízos recorrentes desde 2022 e de forma crescente.
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Fluxo de Caixa
Fluxo de Caixa Projetado 2025 | IMMICH INDUSTRIES LTDA

A Projeção do Fluxo de Caixa de 2025, demonstra um expectativa de redução de caixa,

ao longo do ano, apresentando um saldo disponível projetado de -R$ 541 mil.
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Indicadores
Liquidez | IMMICH INDUSTRIES LTDA 

Conforme Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanços, 12ª ed., 2010), os indicadores de liquidez demonstram a capacidade financeira de uma entidade em honrar seus

compromissos. A liquidez corrente evidencia o montante disponível no curto prazo para cada R$ 1,00 de dívida no curto prazo. A liquidez seca faz o mesmo cálculo,

deduzindo-se os estoques e as despesas antecipadas, visando demonstrar a representatividade de itens monetários de alta liquidez para saldar suas dívidas de curto

prazo. Por fim, a liquidez geral realiza esse mesmo comparativo analisando os ativos e passivos de curto e longo prazo.

Nos últimos 3 anos, a empresa IMMICH INDUSTRIES LTDA. apresentou redução nos seus indicadores de liquidez. Apesar de demonstrar capacidade para saldar suas

dívidas de curto prazo, o indicador de Liquidez Geral demonstra uma incapacidade de saldar suas dívidas de longo prazo, considerando o seu ativo disponível.
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Indicadores
Endividamento | IMMICH INDUSTRIES LTDA 

De acordo com Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), o Endividamento Total demonstra a dependência

da empresa com relação a suas exigibilidades totais, isto é, do montante investido em seus ativos, qual a participação dos recursos de terceiros.

Complementando a análise do Endividamento, temos o Endividamento de Curto Prazo, que demonstra o quanto a empresa possui de dívidas no curto prazo, em

porcentagem, em relação à dívida total.

Nos últimos 3 anos, a empresa IMMICH INDUSTRIES LTDA. apresentou crescimento no seu Endividamento Total, sendo que o saldo dívidas superam o valor

do Ativo. O endividamento está concentrado nas dívidas de longo prazo. As dívidas de curto prazo representam 11,9% do total do endividamento.
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Indicadores
Rentabilidade | IMMICH INDUSTRIES LTDA 

Segundo Gitman (Princípios da Administração Financeira, 12ª ed.; 2010) “a margem de lucro bruto mede a porcentagem de cada unidade monetária de vendas que

permanece após a empresa deduzir o valor dos bens vendidos. Quanto maior a margem de lucro bruto, melhor (isto é, menor o custo das mercadorias vendidas).”

A Margem EBITDA avalia a eficiência e a lucratividade das operações da empresa, sem incluir elementos financeiros como juros, impostos, depreciação e amortização.

É classificado como quanto maior melhor, e serve para realizar comparações entre empresas do mesmo segmento.

Segundo Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanço: um enfoque econômico financeiro, 12ª ed., 2020), a Margem de Lucro “mede a eficiência de uma empresa em

produzir lucros por meio de suas vendas”.

A empresa IMMICH INDUSTRIES LTDA apresenta margens negativas, desde a Margem Bruta, devido ao CMV ser superior ao valor total de Receitas.
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Passivo Sujeito à Recuperação Judicial 
Resumo do Quadro Geral de Credores (em R$)

De acordo com a relação de credores

apresentada pelas Requerentes, o Passivo

Concursal soma R$ 8.828.786,29, sendo:

Classe I - Trabalhistas - R$ 47.434,06;

Classe II – Garantia Real - R$ 3.200.000,00;

Classe III – Quirografários - R$ 5.061.352,23

Classe IV - ME/EPP. - R$ 520.000,00

R$ 8.828.786,29



Caxias do Sul | Rua Dr. Montaury 2090, sala 1404, Madureira, RS – CEP 95.020-190 | (54) 3538-6488

Porto Alegre | Av. Diário de Notícias 200, salas 1711 e 1712, Cristal, RS – CEP 90.810-080 | (51) 3237-7097 | (51) 3517-9084

Passivo Tributário
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Requisitos legais | Art. 48, da Lei 11.101/2005
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Requisitos legais | Art. 51, da Lei 11.101/2005
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Requisitos legais | Art. 51, da Lei 11.101/2005
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Requisitos legais | Art. 51, da Lei 11.101/2005
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Competência
Nos termos do art. 3º da Lei nº 11.101/2005, é competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o Juízo

do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.

A legislação, contudo, não estabelece de forma expressa o que se entende por "principal estabelecimento". Essa lacuna legislativa adquire relevância sobretudo nas hipóteses

em que a recuperação judicial envolve grupos econômicos, nos quais as empresas componentes podem estar sediadas e atuar em diferentes localidades. Diante disso,

doutrina e jurisprudência vêm delineando critérios diversos para a aferição do principal estabelecimento.

Atualmente, é entendimento consolidado que o principal estabelecimento pode ser identificado a partir de três critérios: (i) formal, relacionado à sede indicada nos atos

constitutivos da empresa; (ii) funcional, correspondente ao local onde são tomadas as decisões estratégicas, ou onde se encontram os diretores e gestores; e (iii) econômico,

vinculado ao local onde há maior concentração de negócios, contratos ou operações.

No caso em apreço, em visita técnica realizada constatou-se o centro de administração do grupo empresarial está situado na Rua Ralph Berty Olschowsky, nº 25, Bairro

Teutônia, Teutônia/RS. É nessa localidade que se concentram as atividades administrativas, financeiras e de gestão.

Diante desse conjunto probatório, conclui-se que o principal estabelecimento do grupo econômico encontra-se em Teutônia/RS, município que integra a competência da Vara

Regional Empresarial da Comarca de Pelotas/RS.

Assim, entende a Perita ser, de fato, este é o juízo competente para processar e julgar o presente pedido de recuperação judicial.
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Consolidação processual e substancial
Na petição inicial, os Requerentes postulam o deferimento do processamento da recuperação judicial sob o regime de consolidação processual e substancial.

Nos termos do art. 69-J da Lei nº 11.101/2005, o reconhecimento da consolidação substancial exige o preenchimento de, ao menos, dois dos seguintes requisitos: (i)

garantias cruzadas; (ii) relação de controle ou dependência; (iii) identidade total ou parcial do quadro societário; e (iv) atuação conjunta no mercado.

No presente caso, os documentos acostados aos autos — especialmente os trechos de contratos bancários juntados no Evento 1, INC1, págs. 9/10 — demonstram a

existência de dívidas comuns entre os Requerentes, assumidas na condição de devedores solidários ou avalistas, evidenciando a prática de garantias cruzadas.

Ademais, resta clara a atuação conjunta dos Requerentes no mercado, conforme relatado à pág. 07. A título exemplificativo, destaca-se que a unidade-sede da Bella Luna

Aromas é responsável pela embalagem dos produtos fabricados pela empresa IMMICH. Ressalte-se, ainda, que as demais Requerentes não possuem sedes operacionais

autônomas, de modo que todas as atividades do grupo são desenvolvidas de forma integrada e interdependente.

Por fim, verifica-se que as sociedades são compostas exclusivamente por membros da mesma família — pai, mãe e filhas —, o que reforça a existência de um grupo

econômico de caráter familiar. Dessa forma, conclui esta Equipe Técnica que restou suficientemente comprovada a existência de grupo societário entre as Requerentes.

Considerando o preenchimento dos requisitos legais, é plenamente cabível a aplicação do regime de consolidação substancial, com a unificação dos ativos e passivos das

sociedades devedoras, nos termos do art. 69-K da Lei nº 11.101/2005.
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Pedido liminar | essencialidade de bens
Na petição inicial, os Requerentes também postulam a manutenção da posse do imóvel e dos bens móveis atualmente sob a detenção das devedoras. Alegam que o imóvel

matriculado sob o nº 12.857 está gravado com hipoteca em favor de ROSAVALDO ANTONIO JOHANN, decorrente de contrato particular de mútuo, cujo saldo devedor

atualizado é de R$ 560.000,00. Ao final, requerem o reconhecimento da essencialidade do referido imóvel, bem como de todos os bens que compõem a estrutura das

empresas, por estarem diretamente vinculados ao desenvolvimento da atividade produtiva.

Da análise da matrícula acostada aos autos (Evento 1, ANEXO16, págs. 16/21), verifica-se que o imóvel em questão está localizado na Rua Ralph Berty Olschowsky, nº 25,

onde atualmente funcionam a sede administrativa e a unidade industrial das recuperandas. Consta que as empresas operam com aproximadamente 35 funcionários,

distribuídos entre os setores administrativo, fabril e comercial. Diante disso, resta evidenciado que o bem é essencial à continuidade das atividades do grupo empresarial,

devendo, portanto, ser resguardado de eventual constrição patrimonial, caso deferido o processamento da recuperação judicial, sobretudo para fins de satisfação de

crédito submetido aos efeitos da recuperação judicial.

Por outro lado, quanto ao pedido de reconhecimento da essencialidade de todos os bens que guarnecem a estrutura das empresas, esta perita manifesta-se pela

impossibilidade de acolhimento, diante da generalidade do pleito. Ressalta-se que a caracterização da essencialidade exige prova cabal e específica acerca da função de

cada bem no processo produtivo, não sendo possível ao juízo acatar o pedido de forma genérica.

Eventual análise quanto à essencialidade de bens móveis deverá ser submetida ao juízo em momento oportuno, caso haja risco concreto de constrição, ocasião em que

deverá ser demonstrada, de forma individualizada, a indispensabilidade do bem à manutenção das atividades empresariais, à luz das circunstâncias específicas do caso

concreto.
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Pedido liminar | sustação de protestos
No item 7.2, da petição inicial, as Requerentes também requerem a suspensão dos protestos existentes em face das empresas do Grupo Bella Luna.

Contudo, ainda que deferido o processamento da recuperação judicial, tal medida, por si só, não tem o condão de impedir/suspender o registro de protestos.

O stay period previsto no art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/2005 tem como finalidade apenas suspender o curso das ações e execuções que visem à constrição ou à expropriação

de bens essenciais à manutenção das atividades da recuperanda, não alcançando, portanto, atos que traduzem o exercício regular de direitos por parte dos credores.

Nesse sentido, o protesto de títulos não se confunde com medida de cobrança coercitiva, sendo legítimo como forma de dar publicidade à inadimplência e preservar os

direitos creditórios dos titulares. Os credores não estão impedidos de dar conhecimento a terceiros da real situação econômico-financeira da devedora, tampouco de

registrar protestos relativos aos créditos vencidos.

Ressalte-se, ainda, que a novação dos créditos submetidos à recuperação judicial apenas se opera com a concessão da recuperação, conforme expressamente dispõe o art.

59 da Lei nº 11.101/2005. Assim, até que isso ocorra, os créditos permanecem íntegros e plenamente exigíveis, inclusive para fins de protesto.

A matéria, inclusive, encontra respaldo no Enunciado nº 54 da I Jornada de Direito Comercial do CJF/STJ:

“O deferimento do processamento de recuperação judicial, por si só, não enseja a suspensão ou o cancelamento da negativação do nome do devedor nos

cadastros de restrição ao crédito e nos tabelionatos de protestos.”

A par do exposto, opina esta perita pelo indeferimento do pedido liminar.
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Pedido liminar | essencialidade de conta bancária
Por fim, as Requerentes também postulam o reconhecimento da essencialidade da conta bancária nº 31986-5, mantida junto ao Banco Sicredi (748), Agência 0119, vinculada

ao CNPJ nº 28.164.867/0001-00, com o objetivo de resguardar os valores ali depositados contra eventuais bloqueios ou atos expropriatórios que possam comprometer a

continuidade das atividades empresariais.

Contudo, o pleito, tal como formulado, também apresenta-se de forma genérica, sem a devida demonstração da indispensabilidade de todo e qualquer valor que ingressa na

referida conta para a manutenção das operações do grupo.

A análise sobre a essencialidade de valores depositados em conta bancária deve ser realizada com base nas circunstâncias específicas do caso, a depender da origem e da

destinação dos recursos, bem como da quantia eventualmente constrita, a fim de se aferir, de forma objetiva, se o bloqueio comprometeria, de fato, a atividade empresarial.

Dessa forma, eventual apreciação quanto à essencialidade de recursos financeiros deverá ocorrer oportunamente, diante de situação concreta que justifique a necessidade

de proteção, mediante a devida comprovação de sua relevância para a continuidade das atividades das Requerentes.
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Considerações Finais
Nos termos do art. 51-A, §5º, da Lei 11.101/2005, a constatação prévia tem por finalidade a análise das reais condições de funcionamento da empresa e da

regularidade documental, sendo vedada qualquer avaliação acerca da viabilidade econômica do devedor.

Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que parte das empresas do grupo Requerente encontram-se em situação de desequilíbrio econômico, não

gerando resultado operacional suficiente para atender integralmente ao endividamento atual. Tal condição indica dificuldades significativas no cumprimento regular de

suas obrigações.

Ressalte-se, contudo, que as Requerentes se encontram atualmente em plenas atividades, com estrutura operacional em funcionamento e continuidade das

operações comerciais.

Nesse sentido, dispõe o art. 47 da Lei nº 11.101/2005 que: “A Recuperação Judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira

do devedor, preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”.

Assim, considerando que a crise econômico-financeira é pressuposto para o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, bem como a condição de grupo

econômico e a consolidação substancial pleiteada, entende-se que está presente o requisito objetivo necessário para o prosseguimento da demanda.

Ademais, não se constatou qualquer indício de utilização fraudulenta do instituto da recuperação judicial. Ao que tudo indica, o objetivo das Requerentes é legítimo,

voltado à reestruturação empresarial e à superação da crise instalada, com vistas à retomada da regularidade financeira e ao cumprimento de suas obrigações.

No tocante aos requisitos legais previstos nos arts. 48 e 51 da Lei 11.101/2005, salienta-se que, embora alguns documentos inicialmente não tenham sido

apresentados nos autos, entende-se viável o deferimento do processamento com determinação de juntada em emenda à inicial.
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Considerações Finais

Sendo assim, a partir da constatação de que as Requerentes mantêm atividade operacional regular, esta profissional, designada para a avaliação preliminar, conclui

que estão suficientemente presentes os requisitos legais para o imediato deferimento do processamento da Recuperação Judicial, em regime de

consolidação substancial, sem prejuízo da intimação para complementação dos documentos faltantes, quais sejam:

• Certidões criminais das sociedades empresárias, emitidas pelo TJRS;

• Balanço e demonstrativo de resultado de 2022 e Demonstração de resultado ate 02/2025, da E-Commerce;

• Contrato social ou alteração contratual consolidada da IMMICH

• Relatório do passivo fiscal estadual da empresa FAMMICH;

• Relação de bens do ativo não circulante da FAMMICH.

Samuel Radaelli

OAB/RS 64 229

Leila Juliana Perottoni

CRC/RS 049 846

João Luiz Trindade Telles da Silva

CRA/RS 33 731
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